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TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE À EMENDA IMPOSITIVA - Nº 013/2023 

  

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A VILA VICENTINA FREDERICO OZANAM 
DE MARTINÓPOLIS.   
O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, inscrito no CNP] nº 44.855.443/0001-30 representado neste ato por seu 
Prefeito, MARCO ANTÔNIO JACOMELI DE FREITA, portador do RG nº 23.XXX.XXX-6 e CPF nº 118.XXX.XXX-20, por 

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARTINÓPOLIS, neste ato representado por sua 

diretora HILDA ANDREIA DE LIMA THOMAZ VERNIZE, portadora do RG nº 32.XXX.XXX-9 e CPF nº 285.XXX.XXX-73, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a VILA VICENTINA FREDERICO OZANAN, 

inscrita no CNP) sob nº 44.855.732/0001-39, com sede na Rua Frederico Ozanan nº 620 - Vila Alegrete, na Cidade e 

Comarca de Martinópolis/SP, representada pelo seu presidente MANOEL PASCOAL, portador do RG nº 4.XXX.XXX-9 

e CPF nº 408.XXX.XXX-91, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o 

presente termo de colaboração referente à Emenda Impositiva nº 30 de 2023, observadas as disposições da Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, bem como pelo 

decreto nº 5.159 de 10/02/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - O presente termo de colaboração t tem por objeto Recurso por Emenda Impositiva repassada pela Prefeitura 

do Município de Martinópolis, conforme detalhado no Plano'de Trabalho, a serem desenvolvidos pela Entidade 

do Município e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência: Social - CMAS, que será destinado para 

aquisição de aparelhos d dea ar condicionado de 9.000 BTUs para instalação n no o prédio da Entidade. 

1.2 - Não poderá 

Urçamentár as; 

  

  

L - delegação d 

exclusivas do Es 

[i - prestação de 

  

es ns e ” s “CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Par tícipes: Es na 

I- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:   

  

eventuais alter ções no seu conteúdo; “o 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da par ceria e o submeterá comissão de monitoramento e 

avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 

contas devida pela organização da sociedade civil; 
c) realizar, nas|parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 

trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 

guardará consqnância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de Colaboração ou termo de 

fomento; | 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese . de 0 gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 

administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 

gestor, com as respectivas responsabilidades; 

e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 

até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na 

execução do objeto da parceria. 

I1- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

  
  rel
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a) manter escrituração contábil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de Colaboração; 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 

todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e m ovimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 

13.019/2014; 
e) dar livre ac 

interno e do T 

instrumentos d 
objeto; | 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no 

que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da |administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 

pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste 

termo de Colaboração/termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 

aplicação dos recursos. 

  

»sso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 

ribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 

e transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do   
- CLÁUSULA TERCEIRA ' 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

te total de Modem vê a serem empregados na execução do Objeto. do presente Termo de Colaboração é 3.1 - O montan 

de R$ 9.100,0€    

   
   

  

   
     

  

4.1 - A ADMINI 

CIVIL, conform 

sujeita à identif 

vinculada a este 

4.2 - É obrigaté   
     
    

A3 - Os rendi 

Colaboração ol 

recursos transf 

4.4 - As parcela 

casos: 

1 - quando hour 

I - quando co 

sociedade civil 

1 da transferência, “estando sujeitos 

eridos. - Po 

Is dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes 

Sena condições de prestação de contas exigidos para os 

er evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

nstatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 

em relação a obrigações estabelecidas no termo de Colaboração; 

I- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 

administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 

contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

  
CLÁUSULA QUINTA 

DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
5.1 - O presente termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 

pactuadas e as 

5.2 - Fica ex 

responsabilida 

| - realização d: 

[ - finalidade d 

normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

pressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

de do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
e despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

iversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

  
  ee
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HI - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; e 

VI- repasses co 

VII - pagar, a 

hipóteses previ 

  

  
mo contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; 

qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 

stas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presentg Termo de Colaboração vigerá a partir de 24/04/2023 a 23/04/2024, conforme prazo de término 

previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e 

formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 

regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a 

prorrogação do prazo de vigência do presente termo de Colaboração, independentemente de proposta da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
6.4 — Toda e qualquer prorrogação, inclusive:a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a 

ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, 

sendo expressamente vedada à celebração de termo aditivo « com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 
retroativos. o Ê ê a Ca g 

  

7 - O relatório | 

conter: 

I - descrição su    
    

  
mária das atiy 

termo de Colaboração 

V - análise de 

preventiva, ben 

“CLÁUSULA OITAVA 

DA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1 - À prestaçã 

ao gestor da pa 

descrição porn 

esperados, até « 

documentos im 

1. Ofício de en: 

educação cé 

2. Cópia do Ter 

o de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam 

rceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

jenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 

» período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 

pressos e digitalizados: 

caminhamento dirigido ao Gestor da Parceria de acordo com o segmento, saúde, assistência social e 

ontendo o número do Termo de Parceria com a Administração Pública;   Relatório anu 

objeto e o e 

mo de Parceria, Plano de Trabalho e respectivas alterações; 

al de execução do objeto contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 

omparativo de metas propostas com os resultados alcançados. O relatório deverá conter assinatura 

de seu representante legal, anexando-se documentos de coinprovação da realização das ações, tais como listas 

de presença, fotos e vídeos, entre outros; 

Cópia da Ins 

S
A
M
 

sociedade c 

Fixa Contábi 

crição nos Conselhos Municipais; 

Declaração de guarda dos originais dos documentos que foram apresentados na Prestação de Contas; 

Declaração de que não houve aplicação remunerada; 

Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da 

| vil e número do instrumento da parceria; 
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9. Cópias dos comprovantes de todas as despesas realizadas (nota fiscal, nota fiscal de serviço, cupom fiscal, guias 
de recolhimento) bem como seus respectivos documentos de pagamento; 

10. Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver: 
11.Comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e fiscais de obrigação da organização de sociedade civil, 

incidentes sobre pagamentos efetuados com recursos repassados durante a vigência da parceria; 
12.Declaração da realização da contabilização dos recursos em consonância com os princípios e normas de 

contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos ; | 
13. Demonstração da aplicação da contrapartida, por meio do relatório de execução financeira, quando houver; 
14. Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 
15. Lista de prelença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso; 
16. Cópia do Balanço Patrimonial. 
17. Comprovante da Publicação do Balanço Patrimonial da OSC, do(s) Último(s) Exercício(s); 
18. Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes políticos de Poder, de 

membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até O segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afinidade; 

19. Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, ainda que previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

20. Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis, com os recursos recebidos, prova dos respectivos 
registros contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme caso; 

21. Comprovante de devolução dos recursos não aplicados; o 
22.Cópia dos demais demonstrativos contábeis e financeiros da OSC do exercício anterior, acompanhados do 

  

  

  

| fa. e : o pao o 
balancete apa dtico acumulado no 'exercício atual; 

23. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específicã aberta em instituição financeira pública 
a = | £ me ne * indicada pelo órgão o | entidade da Administração Pública para movimentação dos recursos do termo de 
fanifestação acompanhada dos respectivos extratos de conta c te e 

   

  

orrente e de aplicações financeiras; 
24. Manifestação expressa do Con! ontante comprovado; 
25. Certidão contendo os.nomes-e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de remuneração, períodos de 

onselho Fiscal sobre a exatidão do mo 
q | o : BD o. e o E « A atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do 

    

  

TERMO DE COLABORAÇÃO. 

  

26. Cópia de documentos do representante legal da Entidade atualiz a 

27.Ata que constituiu a atual diretoria, tendo sua validade verificada; 
28. Estatuto registrado da entidade beneficiária atualizado; 

Os (RG, CPF e comprovante de residência); 

“29.Comprovante de inscrição da Entidade no Cadastro N acional: 
30. Certidão conjunta de Débitos relati os'a Tributos Federais é à Dívida Ativa da União; 
31.Certidão relativa a Contribuições Previden ] rs 
32.Certidão de Regularidade de Tributos Muhicipáis; 
33. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; a os º 

34. Certidão do Contador, expedida pelo Conselho Regio 
para 0 exercício da profissão; 

35. Certidão de Débitos Trabalhistas expedida pela Justiça do Trabalho; 
36. Relação dos contratos dos fornecedores da OSC, pagos com recursos repassados, indicando, no mínimo: Razão 

Social ou Nome, CNPJ ou CPF, número e ano do contrato se houver, vigência e valor do contrato, caso houver; 
37.Declaração do contador da Organização da Sociedade Civil, quanto a regularidade dos gastos efetuados e sua 

perfeita contabilização; 
38. Declaração que tem ciência da sua obrigação quanto a publicação do Estatuto, Balanço Patrimonial e Ata da atual 

Diretoria na plataforma de terceiro setor disponibilizada pela prefeitura, inclusive mencionando se realizou ou 
não as publicações neste portal; 

39. Declaração que tem ciência da sua obrigação quanto a publicação do plano de trabalho, relatório de atividades e 
instrumento, jurídico, no anexo da proposta, na plataforma de terceiro setor disponibilizada pela prefeitura, 
inclusive mencionando se realizou ou não as publicações neste portal; 

9 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
92º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de 
até noventa dias|a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano. | 
8.2 - À prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

MATE. e / 
  

vi enciárias, que pode: 

  

   
    

     

    
 



  

I - relatório de 

desenvolvidos 

IH - relatório d 

realizadas e s 

estabelecidos | 

8.3 - A Admil 

internamente, 

I - relatório da 

II - relatório 

designada, sol 

termo de colar 

8.4 - Os parece 

deverão conte 

1 - os resultadc 

IH - os impacto 

HI -ograudes 

IV - a possibili 

8.5 - À manif 

previstos na Li 

I- aprovação d 

II - aprovação 

HI - rejeição dá 

8.6 - Constata 

sociedade civil 

4 1º O prazo r 

igual período, 

contas e comp 

8 2º Transcorri 

autoridade ad 
apuração dos 

da legislação v 

8.7 - À admini 

dias, contado 

justificadamer 

Parágrafo único. 

1 - não signific 

punitivas ou d 

If - nos casos € 

da atualização 

entre o final dc 

8.8 - As presta 
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execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 

para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

e execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 

ua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
no plano de trabalho. 

nistração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
quando houver: 

visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 

pre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
oração ou de fomento. 

res técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, 

r análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

js já alcançados e seus benefícios; 

Ss econômicos ou sociais; 

satisfação do público-alvo; 

dade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

estação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 

ei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

la prestação de contas; 

da prestação de contas com ressalvas; ou 

à prestação de contas e determinação de imediatá instauração de tomada de contas especial. 

da irregularidade ou: "omissão na: prestação de contas, será concedido prazo para a organização da 

sanar a irregularidade 0 ou cumptir a obrigação. 

eferido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias I por rotificação, prorrogável, no máximo, por 

dentro do: Pr a O que a administração pública possui para. analisar e decidir sobre a prestação de       

  

igente. | Po é s 

stração, pública : apreciará a prestação final d 

da data de st 

   

    

    

    

a impossibilidade « deá € 

estinadas a ressarcir d 

) prazo referido neste e parágrafo ea data é em que foi ultimada a apreciação pela administração oública. 

ções de contas serão avaliadas:   
1 - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 

plano de trab 

H - regulares com ressalva, 

lho : 

| quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 

resulte em dario ao erário; 

II - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no Gever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, 

8.9 - O admini 

relação à anál 

| n - a 
strador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em 

ise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 

jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando 

a organização 

meio de ações 

objeto descrit 

econômica ser 

caso de restitu 

a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, 

da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 

o no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

á feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 

ição integral dos recursos. 

  
 



  

8.11 - Durante 

sociedade civil 

9.1 - À preser 

solicitação ser 

vigência. 

9.2 - Não é per 

9.3 - As altera 

deverão ser 

encaminhados 

9.4 - É obrigatá 
tenham por ok 

do saldo do Te 

10.1 - Pela exe 

e da legislação: 
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o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útii subsequente ao da prestação de contas, a organização da 
| deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 

ite parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 

mitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto. 
ções, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, 
previamente submetidas à Procuradoria do Município, órgão ao qual deverão os autos ser 
em prazo hábil para análise e parecer. 

ório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que 
jetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes 
rmo de Colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

cução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, 

o específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
parceira as seguintes sanções: E 

  

          

o “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA | 
"DOS BENS REMANESCONTES 

fins deste ajuste, consid né | 
ceiros envolvidos n na pare 

    

oduzidos, transformados + ou- “construídos - com os recursos aplicados em razão deste Termo de 

remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com cláusula de 

le, devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à 
pública, na hipótese de sua extinção. 

s remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 

pjutra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização 

ndo, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 

3 doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 

para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração /Fomento, 
sob pena de re versão em favor da Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   “DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
12.1 - 0 presente termo de colaboração poderá ser: 

[ - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do t 

dias de antecel 

[I - rescindido, 

empo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60(sessenta) 

lência para a publicidade dessa intenção; 

independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
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Os recursos em desacordo com o Plano de Trabalho: 

ento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA PUBLICIDADE 

a do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
bjeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato, a qual deverá 
ada pela administração pública municipal no prazo de até 40 (quarenta) dias a contar da respectiva 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1 Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
ações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência ou fax e serão 
egularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
ns e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, 
s originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 
jes entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que 
iplicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
os. | j 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Es 

DO FORO | “o 

irimir as controvérsias decorrentes Ais/SE termo de colaboração, que não possam ser 

   
     

  

npetente para   

   

  

ue forem. 

sim estarei em 

“Martinópolis, 24 de abril de 2023. 

qb 
HILDA A. DENIMA THOMAZ VERNIZE 

Gestora Municipal 

  

  

  'ACOMELLDE FREITA 

Presidente da OSC 

E 

  

  

ES NÓGUEIRA COSTA CARLA ROBERTA DE JESUS DOS ANJOS  


